
DIÁRIO Ü F I C l'A E 
Estado d e S ã o Paulo 

A N O L X X I X - N . E 207 - Q T T A R T A - F ^ T K ^ , 29 D E O U T U B R O D E 1969 M G I N A 

Cláusula Décima Segunda — Éste convênio nSo poderá ser rompido 
unilateralmente por qualquer das partes contratantes. 

Cláusula Décima Terceira — O presente convênio terá a duração de 
10 (dez), anos, a partir desta data. 

Parágrafo único — No caso de i nad imp lemento de qualquer das 
convenções pactuadas, a parte fa l tosa responderá por perdas e danos, sofrendo, 
a inda , a m u l t a de 10% (dez por cento) sobre o valor dos gastos efetuados, acres
cidos de juros legais e correção monetária. 

Cláusula Décima Q u a r t a — F i c a eleito o Fo ro d a C a p i t a l pa ra a 
solução de qualquer pendência o r i u n d a do presente convênio. 

Cláusula Décima Q u i n t a — As despesas decorrentes d a execução des 
te Convênio correrão à conta do F u n d o Es t adua l de C u l t u r a ou do Conse lho E s 
t adua l de C u l t u r a . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário d a F a z e n d a . 
Orlando G . Zancaner — Secretar io de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o . 
Dom José Lafayette Ferreira Alvares — Vigário G e r a l , R e 

presentante do S r . Ca rdea l e da M i t r a A rqu id i ocesana . 
Testemunhas: 

Paulo Pimenel — Gove rnador do Paraná. 
Padre Francisco Russo Júnior — P rocurador da Ordem das 

Concepc ion is tas . 
Péricles Eugênio da Silva Ramos — Secretário Execut ivo do 

Conse lho Es tadua l de C u l t u r a . 
Francisco Matarazzo Sobrinhe 

D E C R E T O D E 2a D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre a extinção da Subdelegada de Policia de Vila Morse, no 27." Distrito 
Policial da Capital (Campo Belo) 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
Art igo 1.° — F i c a e x t in ta no 27.° D i s t r i t o P o l i c i a l da C a p i t a l — C a m p o 

B e l o — a Subde l egada de Polícia de V i l a M o r s e . 
A r t i go 2." — Éste decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 

revogando-se o de n . 23.610, de 6 de setembro de 1954. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo V i a n n a Moog , Secretário d a Segurança Pública. 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 28 de outubro de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Aprova o Plano Suplementar de Aplicação do Governo do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a aprovado o p lano sup lementar do Governo do Es tado 

(Conselho E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções), constante do Processo n . G G n . 
1565-69, n a importância de N C r $ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros novos) , a conta da 
P r i o r idade IX. 

Art igo 2.° — A despesa r e l a t i va ao p lano aprovado, nos termos do art igo 
anter ior , deverá onerar a seguinte dotação do orçamento vigente; 

A M P L I A Ç Ã O D O S SERVIÇOS PÚBLICOS 
Código (local) 101 
Setor; P R O G R A M A S E S P E C I A I S N C R 4 
Código 90 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Uespe&as de Custe io 
JSncargos Diversos 20.000,00 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 

T O T A L 20.000,00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 28 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário de E c o n o m i a 

e P l ane jamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de outubro de 1969. 

M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 24 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre comemoração do centenário de nasc imento 
de W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de Sousa 

Retificação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

C O N S I D E R A N D O que W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de Sousa , cujo c en 
tenário de nasc imento será comemorado a 26 do corrente, é personal idade histórica, 
cujas v ir tudes mora is e cívicas são exemplos reconhecidos pelos seus contemporâ
neos e pelas gerações que o sucederam; 

C O N S I D E R A N D O que, Pres idente do Estado de São Pau lo , Pre fe i to d a 
C a p i t a l e Secretário de Justiça, e Pres idente da República, W a s h i n g t o n L u i s Pe r e i r a 

de Sousa prestou ao nosso Es tado e ao P a i s , e m suas administrações, notável* 
serviços, especialmente n a formulação de u m a po l i t i c a de comunicações e t r a n s 
portes, essenciais â s u a época, e que i m p l a n t o u as bases i n i c i a i s d a i n f r a - e s t ru tu ra 
rodoviária d a Nação; 

C O N S I D E R A N D O que W a s h i n g t o n L u i s Pe re i ra de Sousa, sobre ser 
h o m e m público, cu j a memória i n s p i r a admiração e respeito pe la sua retidão e 
auster idade, deixou obra literária e histórica que o consagra n a l i t e r a t u r a n a 
c i ona l ; 

C O N S I D E R A N D O , por f i m , que é dever de todos cu l tuar a memória 
de estadistas que, pelo seu caráter, probidade, t raba lho e devotamento ao bem-
público, h o n r a r a m os seus manda tos políticos e admin i s t ra t i v os ; 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — E m todos os estabelecimentos de ensino primário e mé

dio, subordinados & Secre tar ia d a Educação do Governo do Estado, deverão ser 
real izadas, a lus ivas à re f e r ida data , no período de aulas, preleções sobre a perso
na l idade de W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de Sousa . 

A r t i g o 2.° — F i c a autor i zada a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r i smo a ce lebrar imediato convênio com o Depar tamento de Estradas de Rodagem, 
d a Secre tar ia dos Transpor tes , a f i m de ser ins ta lado n o imóvel denominado «Casa 
de Pedra», n a an t i ga estrada São Pau lo -Santos , a «Casa de Wash ing ton Luis», 
como M u s e u Rodoviário e demais "facilidades turísticas, sob administração d a 
Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , considerando o crescente vo lume viário 
d a re fer ida es t rada . 

A r t i go 3.° — A Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , através 
do Conse lho Es tadua l dè C u l t u r a , programará a semana comemorat i va do cente
nário de nasc imento de W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de Sousa, em cooperação com 
instituições cu l tura i s e históricas de São P a u l o . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Wa l t e r S idne i Pe r e i r a Leser — Secretário da Saúde, respon
dendo pelo expediente da Secre tar ia da Educação 
Or l ando G a b r i e l Zancane r — Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 24 de outubro de 1969. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito sup lementar no Hosp i t a l das Clínicas d a 
Facu ldade de M e d i c i n a d a Un ive rs idade de São P a u l o 

Retificação 
Onde se lê: Decreto de 27 de outubro de 1968 
Le i a - s e : Decreto de 27 de outubro de 1969 

D E C R E T O D E 27 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 7." 
da Lei n. 10.307, de 10 de dezembro de 1968 

Retificação 

Onde se lê: Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto 
c om o crédito que a Secre tar ia da Fazenda está autor i zada a real izar nos termos 
da legislação v igente . 

Le ia - se : Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto 
c om o produto de operações de crédito que a Secre tar ia da Fazenda está a u t o r i 
zada a rea l izar , nos termos da Legislação v igente . 

já 

D E C R E T O D E 27 D E O U T U B R O D E 1969 
C r i a o s i s t ema de órgãos Colaboradores Ex t e rnos d a Secretar ia d a 

A g r i c u l t u r a em substituição ao S is tema de órgãos Consul t ivos 

Retificação 
Onde se lê : Título I V 
D o A l t o Conse lho Agrícola 
A r t i g o 7.° — 
I I I — propor ao Secretário de Es tado a efetivação de medidas 

tudadas e que me lho r v e n h a m a ampara r as at iv idades agrícolas do Es tado . 
L e i a - s e : Título I V 
D o A l t o Conse lho Agrícola 
A r t i g o 7.° — 
I I I — propor ao Secretário de Estado a efetivação de medidas já 

estudadas e que m e l h o r v e n h a m a a m p a r a r as at iv idades agrícolas do Es tado . 

D E C R E T O D E 27 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre admissão de pessoal n o Hosp i t a l Reg i ona l do Vale do R ibe i ra , 
do Depar tamento de Hosp i ta i s Ge ra i s e Espec ia is , d a Coordenador ia de 

Assistência Hosp i ta l a r 

Retificação 

Onde se l ê : A r t i g o 1.« — F i c a m autor izadas 

dois (2) enfermeiros chefes p a r a clínica m a t e r n o - i n f a n t i l e c l in i ca médica, res
pect ivamente, c o m salário de N C r $ 1.870,00 cada 

N C r $ 3.470,00 
Le i a - s e : A r t i g o 1.° — F i c a m autor izadas 

dois (2) enfermeiros chefes p a r a c l in i ca m a t e r n o - i n f a n t i l e clínica médica, respec
t ivamente, c om salário de N C r $ 1,870,00 cada — N C r $ 3.740,00. 

Palácio do Governo 
Decretos de 28-10-69 
Nomeando, nos termos dos parágrafos 

l.o, 2.0, 3.o e 5.0 do ar t igo 3.o do Dec i e to -
L e i de 28 de outubro de 1969, nome ia os 
srs . : D r . P ed ro A n t o n i o O l i v e i r a R ibe i ro N e 
to, D r . An t on i o J o a q u i m de A l m e i d a , Dr. 
José P i n t o An tunes , D r a . Lourdes D u a r t e 
M i l l i e t t , representantes do Estado, e D o m 
José Lafayet te F e r r e i r a A lvares , D o m C l e 
mente da S i l v a N i g ra , D r . João A r m a n d o 
F o r n a z i e r i © Dr. E ideva l Bo l anho , represen
tantes d a M i t r a Arqu id iocesana , pa ra , sob 
a presidência do p r ime i ro , que será também 
o D i r e t o r Execut i vo do M u s e u , constituírem 
o Conselho de Orientação do M u s e u de A r 
te S a c r a de São Pau lo . 

Autorizando, com fundarrtento nos a r t i 
gos 65, 66 e 67, d a L e i n . 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, combinado com o disposto 
n o art igo 7.0 do Decre to -Le i de 28 de o u 
tubro de 1969, que aprovou o Convênio ce
lebrado entre o Governo do Estado e a M i 
t r a Arquid iocesana, o A fas tamento , até 31 
de dezembro do corrente ano, do D r . Pedro 
An t on i o de O l i v e i r a R ibe i ro Neto, C o n s u l 
t o r Jurídico, referência " O " , da E s t r a d a de 
F e r r o Sorocabana, p a r a prestar serviços ao 
M u s e u de A r t e S a c r a de São Pau lo . 

Despacho do Governador de 20-10-69 
No Proc . G E 1.681-68 c| aps. 2.608-69 

S P S , em que é interessado Oroz imbo de 
Camargo , sobre pensão vitalícia a ex - com
batente d a Revolução Cons t i tuc iona l i s ta de 
1932 e par t i c ipante da Segunda G r a n d e 
G u e r r a M u n d i a l : " F a c e ao que consta do 
processo, arquive-se, devolvendo-se o apen 
so à o r i g e m " . 

.Despachos do Governador de 27-10-69 
Retificação 
Onde se lê: No proc." G G 387-69, em 

que A n a M a r i a M a r t i n s e Out ras 
Leia-se; No proc. G G 1.387-69, era que 

Ana Maria Martins e outras . . . . 

Despacho do Governador de 23-10-69 
Retificação 
Onde se lê: 
N o proc. G G 2.037-69 cl aps. 644.743-68 

- S A , e m que é interessada Irene Buso, . . . 
Desde que o quinquénio a ser computado 
se s i t u a n a vigência da L e i anter ior ao a t u a l 
Es t a tu t o dos Funcionários Públicos C i v i s do 
Estado, que deu nova d i s c ip l ina às conces
sões das espécies, resguardado está o d i r e i 
to à compensação de fa l tas por férias não 
gozadas p a r a os f ins de licença-premio. 

Parece r n. 933-69 
7 
N a lição de Clóvis Bev i l a cqua 
" d e d ire i to adquir ido é u m bem jurídi

co, c r i ado po r u m fato capaz de produzí-lo 
segundo as prescrições da le i então v i g en 
te, e que de acordo com os preceitos d a mes
m a L e i , ent rou p a r a o patrimônio do T i t u 
l a r " . 

Serviço de Assistência Jurídica, em 21 
de outubro de 1969. 

Ben i t o Juarez Joele, Assistente Jurídico 
- P rocurador do Estado. 

L e i a - s e : 
N o proc. G G 2.037-69 c| aps. 644.743-68 

- SA , e m que é interessada Irene Buso . . . 
Desde que o quinquénio a ser computado 

se s i tue n a vigência da le i anter ior ao a t u a l 
Es ta tu to dos Funcionários Públicos C i v i s do 
Estado , que deu nova d isc ip l ina às conces
sões d a espécie, resguardado está o dire i to 
à compensação de faltas por férias não go
zadas, p a r a os f ins de licença-premio. 

Parecer n . 933-69. 
7 
N a lição de Clóvis Bev i l a cqua . 
" d i r e i t o adquir ido é u m bem jurídico, 

cr iado por u m fato capaz de produz i - l o se
gundo as prescrições da l e i então vigente, e 
que de acordo com os preceitos da mesma 
le i , en t rou p a r a o patrimônio do T i t u l a r " . 

• Serviço de Assistência Jurídica,*em 2,1 de 
outubro de 1969. 

B e n i t o Jua re z Joele, Assistente Jurídico- de 1968, a l terado pelo art igo 33, i t em V I da 
Procurador do Estado. L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, e com 

D e acordo com os pareceres emit idos n o fundamento no disposto no Dec re to -Le i n . 
S . A . J . , à super ior consideração. 77, de 27 de ma i o de 1969, fazendo jus à 

Serviço de Assistência Jurídica em 21 gratificação de 100%, do valor da referência 
de outubro de 1969. numérica da função, mediante a prestação de 

P a u l o Celso Fortes — Assistente Jurídi- 4 4 n o r a s semanais de t raba lho e sujeito as 
co Chefe do S . A . J . * normas e restrições estabelecidas n a re fe r ida 

Despachos do Secretário de Es tado-Che fe l e i e n o respectivo regulamento, o sr. A u 
d a Cas a C i v i l , 27T10-1969 - gusto José dos Santos, A judan te de meca -

Retificação / nico, referência " 1 9 " , extranumerário m e n -
O n d e se lê: sa l is ta , R G . 1.706.067. 
N o proc. G G 2147-69, sobre acidente com 3 - ° ) O título do serv idor abrang ido pe la 

veículo de chapa o f i c ia l n . 85-33-70: presente resolução será apost i lado após a 
Le i a - s e ; apresentação d a declaração a que se refere 
N o proc. G G 2.147-68, sobre acidente com 0 art igo 40 do Decreto n . 49.603, d e 14 de 

veículo de chapa o f ic ia l n . 83-33-70: . . . . m a i o d e 1 9 6 8 • 
Onde se lê: 4-o) As despesas decorrentes da execução 
No proc. G G 2.401-69, sobre acidente com d a presente med ida correrão à conta do Có-

com veículo ; digo (Local) n . 11, Subelemento n . 3.1.1.1, do 
Le ia - se : ' orçamento v igente . 
N o proc. G G 2.401-69, sobre aediente com 5 o ) resolução entrará em vigor n a 

veiculo da ta de s u a publicação. 
Resolução de 28 de outubro de 1969 Resolução de 28 de outubro de 1969 
José Henr ique T u r n e r , Secretário de E s - J°sé Henr ique T u r n e r Secretar io de E s 

tado — Chefe da C a s a C i v i l , n o uso de suas tado Chefe da C a s a C i v i i no uso de suas 
atribuições legais, em cumpr imento ao que atribuições legais, e m cumpr imento ao que 
de te rmina o art igo 3.0 do Decreto n. 49.603. de t e rmina o art igo 3.0 do Decreto n . 49.603, 
de 14 de maio de 1968, que regulamenta re- de 14 de ma i o de 1968, que regu lamenta r e 
gimes especiais de t raba lho , e tendo em v i s - gimes especiais de t raba lhe e tendo em v i s 
ta o parecer n . 962-69-DP, do Depar tamento t a o parecer n . 962-69 — D P , do D e p a r t a -
de Administração de Pessoal do Es tado , mento de Administração de Pessoa) do E s -

Reso lve : t ado . 
l.o) P a r a a tendimento ao disposto no a r - Reso lve : 

tigo 7.o do Decreto n . 49.603, de 14 de ma io de l . o ) — P a r a a tendimento ao disposto no . 
1968, estabelecer o seguinte p rog rama de t r a - art igo 7.o do Decreto n . 49.603 de ?4 de 
baího a ser executado por serv idor da Casa maio de 1968, estabelecer o seguinte p rog ra -
C i v i l , conforme resumo a seguir : m a de t raba lho a ser executado por servidor 

" A j u d a r em operações de montagem, des- d a Casa C i v i l , conforme resumo a seguir : 
montagem, instalações, regulagem, reparação "Operações de montagem, desmontagem, 
e r e f o rma de motores, e e m l impesa e i u b r i f i - regulagem, reparação e r e fo rma de motores, 
cação de motores de veículos e exercer o u - instalações elétricas, ajustamento de peças, 
tras at iv idades c o r r e l a t a s " . acessórios e Implementos em geral de v e i -

2.o) P a r a a execução do p r og rama de culos motor izados, e outros at iv idades corre -
t raba lho a c i m a re fer ido f i ca colocado no R e - l a t a s . " 
g ime de Dedicação E x c l u s i v a , instituído pelo 2.o) — P a T a a execução de t raba lho a c l -
art igo l.o da L e i n . 10.06», de 8 de fevereiro m a re fer ido f i ca colocado no Reg ime de De-


